         ================= SESSÃO ORDINÁRIA - ATA DE Nº 19==================   
Aos nove dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, às dezenove horas, reuniu-se a Câmara de Vereadores de Arroio do Padre para Sessão Ordinária, com a presença dos Vereadores: Adavilson Kuter Timm - (PP), Angélica Behling Wachholz – (PP), Cláudio André Tessmer - (UNIÃO), Colmar Neitzke Timm - (PP), Edegar Henke - (PSDB), Ilvo Buchweitz - (UNIÃO), Ingride Neuschrank Bonow - (PP), Jodele Vahl Schlesener - (PP) e Rafael Einhardt Rutz - (UNIÃO). Declarando abertos os trabalhos, o Presidente da Câmara Vereador Adavilson Kuter Timm relatou o Expediente para a presente sessão: Leitura da ata Ordinária 18/2025; Leitura da mensagem 115/2025 do Executivo; Logo após o Presidente anunciou a Ordem do Dia para a presente sessão: Análise e votação dos Projetos de Lei 105, 113 e 114/2025 do Executivo; Análise e Votação das Proposições 88 e 89/2025 do Legislativo. Dando início aos trabalhos, o Presidente colocou em análise e votação os seguintes Projetos de Lei: PROJETO DE LEI Nº 105, DE 08 DE MAIO DE 2025. Altera a Lei Municipal nº 961, de 30 de outubro de 2009, criando um cargo de Atendente de Farmácia, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei e após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 113, DE 30 DE MAIO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Psicólogo. O Presidente pediu ao relator da CCJ Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei, aonde o Vereador Edegar Henke fez uma pequena ressalva sobre o Projeto. Após o Presidente colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 114, DE 30 DE MAIO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público para o cargo de Assistente Social. O Presidente pediu ao relator da CCJ Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei e após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. Em seguida colocou em discussão e votação as seguintes Proposições: PROPOSIÇÃO 88/2025 – Vereador - Edegar Henke - Requer reforma em ponte na estrada costa do Corrientes entre as residências de Ildefonso Kuhn e Fábio Vaniel. PROPOSIÇÃO 89/2025 – Vereador Edegar Henke - Requer manutenção ou reforma de aparelhos da academia ao ar livre no centro de eventos Dorothéa Coswig Buss. Sendo aprovada pela totalidade dos Vereadores presentes. Sem inscritos a fazer o uso da palavra, nada mais havendo a tratar, o Presidente da Câmara declarou encerrada a presente Sessão Ordinária às dezenove horas e trinta e cinco minutos, e para constar eu, secretária, lavro a presente Ata, que depois de lida e aprovada vai assinada por mim Secretária e pelo Presidente.
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